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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

    Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 188 DE 30 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional

Suplementar, autorizada pela Lei nº 2440, de

18 de janeiro de 2023.

Artigo 1º – Fica aberto ao Orçamento vigente, em favor de Diversas Órgãos nos termos da 
autorização na Lei nº 2440 de 18 de janeiro de 2023 conforme Art. 7º inciso I, um Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 2.308.120,25 (Dois Milhões e Trezentos e Oito Mil e Cento 
e Vinte Reais e Vinte e Cinco Centavos), para atender à programação constante do Anexo Único 
deste Decreto.

Artigo 2º –  O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior são provenientes do
Excesso de Arrecadação no valor de R$ 2.308.120,25 (Dois Milhões e Trezentos e Oito Mil e Cento
e Vinte Reais e Vinte e Cinco Centavos) apurado no exercício de 2023 nos termos do inciso I do §
1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Taboão da Serra, 30 de Agosto de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

    Gabinete do Prefeito

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM  |
|                                             Prefeitura Municipal de Taboao da Serra                                              |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                     CREDITO SUPLEMENTAR                                                          |
|                                            02  DECRETO     00188 / 2023  -  30/08/2023                                           |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 18.01.00| 3.3.90.00.00| 13 392 1801 - 2182| 05  | 05544 | FORTALECIMENTO DA IDENTIDADE CULTURAL E ARTISTAS |        1.100.000,00 |
| 18.01.00| 3.3.90.00.00| 13 392 1801 - 2182| 05  | 05545 | FORTALECIMENTO DA IDENTIDADE CULTURAL E ARTISTAS |        1.151.120,25 |
| 18.01.00| 3.3.90.00.00| 13 392 1801 - 2182| 05  | 05549 | FORTALECIMENTO DA IDENTIDADE CULTURAL E ARTISTAS |           57.000,00 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        2.308.120,25 |
                                                                                                              ---------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|         2.308.120,25  |              0,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |        2.308.120,25 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |                0,00 |
                                                                                                              ---------------------
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
Estado de São Paulo

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº   144     /     202  3   －－     SGP.G  

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI,  Secretário de Gestão de Pessoas do
Município de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de Taboão
da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código
Disciplinar dos Servidores Públicos vinculados à Administração Pública Direta,
Autárquica  e  Fundacional  do  Município  de  Taboão  da  Serra,  e  Lei
Complementar  Municipal  nº  18/1994  -  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  do
Município de Taboão da Serra;

DECIDE:

1.1. HOMOLOGAR o  Relatório Final lavrado pela Comissão Processante às  
Fls.30-45 do  Processo  Administrativo  Disciplinar  Nº  01.557/2023,  instaurado
pela  Portaria SGP Nº  004,  de  24 de  janeiro de  2023,  publicada na IOMTS,
edição 1100, ano XVII, de  03/02/2023,  sob o rito ordinário, por seus próprios
fundamentos.

2.2. Nos termos da LCM 224/2010, art. 145, inc. I, e § 2º, APLICAR em desfavor
do(a) servidor(a)  estatutário(a) processado(a)  -  sr(a).  JAIME MARQUES DA
PAZ  JUNIOR,  matrícula  047778,  cargo  de  Assistente  Administrativo -  a
SANÇÃO  DISCIPLINAR  de  SUSPENSÃO  pelo  período  de  10  (dez)  dias,
prevista no art. 28, II, do mesmo diploma legal, em razão da violação aos art.
13, incisos I, IV, VI, VIII, XII, art. 15, art. 17, incisos II, V, XI, XII, e art. 18, c/c as
circunstâncias  agravantes  previstas  no  art.  46,  VII,  X,  todos  da  Lei
Complementar Municipal Nº 224/2010, conforme fundamentação constante do
Relatório Final da Comissão Processante.

3.3. O prazo legal para interposição de RECURSO desta decisão é de 5 (cinco)
dias úteis, conforme artigos 160 a 162 da LCM 224/2010.

4.4. Registre-se no prontuário do(a) servidor. Cumpra-se.

Taboão da Serra /SP, 14 de setembro de 2023.

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI
Secretário de Gestão de Pessoas

Praça Miguel Ortega, 300 – Parque Assunção – Taboão da Serra / SP CEP: 06754-910  
www.ts.sp.gov.br   –   PABX: (11) 4788-5300
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
Estado de São Paulo

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº   147   /     20  23     －－     S  GP.G  

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI,  Secretário de Gestão de Pessoas do
Município de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de Taboão
da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código
Disciplinar dos Servidores Públicos vinculados à Administração Pública Direta,
Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR, nos termos da LCM 224/2010, art. 127 a 130, Processo
de  Sindicância,  tendo  como  objeto a  apuração  acerca  de  supostas
irregularidades  contidas  nos  documentos  acostados  aos  autos  do  processo
administrativo autuado sob Nº 31.800/2023.

Art. 2º. DESIGNAR, em conformidade com a Portaria Nº 915/2023, datada de
02/09/2022,  os  servidores  públicos  abaixo  relacionados  para  comporem  a
Comissão que  atuará  no  processo  referido  no  artigo  1º,  cabendo  ao(à)
primeiro(a)  a  presidência  dos  trabalhos  objetivando  a  apuração  dos  fatos
relatados nos documentos  acostados,  como também,  daqueles  conexos  que
emergirem no curso dos trabalhos:

1. Presidente: Claudio Stabile Gonçalves - SEDUC
2. Membro: Domingas Pereira da Silva - SEDUC
3. Membro: Rosimary Mendes de Matos - SEDUC
4. Suplente: Oderlan Pereira de Souza - SEDUC

Art. 3º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no
artigo  antecedente  poderá  solicitar  e  ter  acesso  a  toda  documentação
necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais
provas que entender pertinentes.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Taboão da Serra /SP, 21 de setembro de 2023.

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

Praça Miguel Ortega, 300 – Parque Assunção – Taboão da Serra / SP CEP: 06754-910  
www.ts.sp.gov.br   –   PABX: (11) 4788-5300
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
Estado de São Paulo

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº   148   /     20  23   －－     SGP  

ALEXANDRE  BITTENCOURT  DEPIERI,  Secretário
de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra, Estado de São Paulo,
no uso  das  atribuições que lhe  são  conferidas por  lei, e  em especial  a  Lei
Orgânica do Município de Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código
Disciplinar dos Servidores Públicos vinculados à Administração Pública Direta,
Autárquica  e  Fundacional  do  Município  de  Taboão  da  Serra,  e  Lei
Complementar  Municipal  nº  18/1994  -  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  do
Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

1.1. Determinar,  no  processo  administrativo  disciplinar  autuado  sob  o  Nº

28.031/2023, instaurado pela Portaria Nº 1.822/2023,  datada de 25/08/2023, e
publicada na IOMTS, edição 1141, ano XVIII, de 25/08/2023, em desfavor do(a)
servidor  processado(a) sr(a).  CARLOS  EDUARDO DOMINGUES  TEIXEIRA,
matrícula  funcional  Nº  048969,  cargo  de  motorista,  com lotação  na  SMS -
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  a  PRORROGAÇÃO  da  medida  cautelar  de
AFASTAMENTO PREVENTIVO, com fulcro nos art. 154, incisos I, II e III, art.
155, e art. 156 da LCM 224/2010, e fundamentos à fl.41 dos autos.

2.2. O afastamento preventivo do(a) servidor(a) terá duração de 30 (trinta) dias
corridos, com efeitos a partir de   25/09/2023   até   24/10/2023  , incluive  .

3.3. Durante  o período a que se refere  o parágrafo anterior,  o(a)  servidor(a)

deverá observar a proibição contida no artigo 157 da LCM 224/2010, observados
os princípios da razoabilidade e da dignidade da pessoa humana.

4.4. Cientifique-se  o(a)  servidor(a)  quanto  a  obrigatoriedade  de  observância,

ainda, dos deveres funcionais constantes da LCM 224/2010, art. 13, incisos XIX
e XXI.

5.5. Cumpra-se.

Taboão da Serra /SP, 25 de setembro de 2023.

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

Praça Miguel Ortega, 300 – Parque Assunção – Taboão da Serra / SP CEP: 06754-910  
www.ts.sp.gov.br   –   PABX: (11) 4788-5300
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           PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
                                                            Estado de São Paulo 
 
Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 1  .876   /     20  23  

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por  Lei, e em especial  a  Lei
Orgânica do Município de Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código
Disciplinar dos Servidores Públicos vinculados à Administração Pública Direta,
Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR,  nos  termos  da  LCM  224/2010,  art.  127  a  130,
Sindicância  Administrativa,  tendo  como  objeto a  apuração  acerca  de
supostas  irregularidades  contidas  nos  documentos  acostados  aos  autos  do
processo administrativo autuado sob Nº 28.129/2023.

Art. 2º. DESIGNAR os servidores públicos abaixo relacionados para comporem
a  Comissão que  atuará  no  processo  referido  no  artigo  1º,  cabendo  ao(à)
primeiro(a)  a  presidência  dos  trabalhos  objetivando  a  apuração  dos  fatos
relatados nos documentos  acostados,  como também,  daqueles  conexos  que
emergirem no curso dos trabalhos:

1. Presidente: Sidnei Miguel da Cruz - SETRAM
2. Membro: Clovis Francisco de Paula  - SETRAM
3. Membro: Gustavo Mariano dos Santos - SGP
4. Suplente: Adenilson Gonçalves da Silva - SETRAM

Art. 3º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no
artigo  antecedente  poderá  solicitar  e  ter  acesso  a  toda  documentação
necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais
provas que entender pertinentes.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Taboão da Serra /SP, 15 de setembro de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito Municipal

Praça Miguel Ortega, 300 – Parque Assunção – Taboão da Serra / SP CEP: 06754-910  
www.ts.sp.gov.br   –   PABX: (11) 4788-5300
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

    Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº.   1879/2023  

JOSÉ APRIGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,  e à vista do resultado apresentado pela

Comissão de Concurso Público regido pelo Edital nº 01/2023, resolve NOMEAR, a partir desta

data, os candidatos que preencheram os requisitos legais para ocupar o cargo efetivo abaixo

relacionado, em conformidade com a respectiva referência de vencimento, que segue:

CARGO: MÉDICO  PSIQUIATRA  REF.: 2308
CLAS NOME DOCUMENTO

8 ROBERTO HOLLEN DIAS RG 339551318 SP

9 MARIANA GIANOLA ARRUDA MARCONI RG 328364332 SP

                                      

                                            Ficam os  nomeados acima  convocados a tomarem posse em

seu cargo no prazo legal, sob pena de não o fazendo, tornar sem efeito o ato de provimento, de

acordo com o artigo 19 da Lei Complementar nº. 18/1994.

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra,
18 de Setembro de 2023

JOSÉ APRIGIO DA SILVA
Prefeito 

Praça Miguel Ortega,439,  Parque Assunção, Taboão da Serra, SP, CEP 06754-910
www.taboaodaserra.sp.gov.br                                   Tel  11  4788-5300
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

  Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 1886/2023

Dispõe sobre: Designa equipe de Pregões, na forma
do  disposto  no  artigo  3º,  IV,  da  Lei  Federal  nº
10.520/2002  e  no  artigo  5º,  II,  do  Decreto  nº
25/2006 e no artigo 10 do Decreto 74/2013, que re-
gulamentam o uso da modalidade de Pregão,  pre-
sencial e eletrônico, no âmbito do Município de Tabo-
ão da Serra. 

Art. 1°. Fica designado Pregoeira a servidora Gleicylene Mendes Rubio.

Art. 2º. Fica designado Pregoeiro Suplente o servidor Valdir Torquato Carneiro de
Souza.

Parágrafo único. O Pregoeiro Suplente  atuará  na  ausência ou impedimento  do
Pregoeiro.

Art. 3º. A Equipe de Apoio fica constituída pelos seguintes servidores:

I – Presidente: Rafael Vivilechio Cardoso;
II – Suplente: Adriana Samantha Brisola;
III – Membros: Adriadene Bispo Ferreira, João Paulo Benício dos Santos e Ronaldo
Bellestero.

Art. 4º. Os servidores designados por esta Portaria  passarão a  receber  Função
Gratificada X, nos termos do disposto no artigo 149 da Lei Complementar nº 18/94,
alterada pela Lei Complementar nº 72/2001.

Parágrafo único. Os servidores designados por esta Portaria, que também fizerem
parte das Comissões Permanentes de Julgamento de Licitações – COJUL e/ou de
Equipes de Pregões,  não  receberão  a  FG de  que trata o caput, mas passarão a
receber FG XI, em razão de sua participação em mais de uma comissão/equipe.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, 22 de Setembro de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
PREFEITO

Praça Miguel Ortega, 439 – CEP 06754-910 (Parque Assunção) Taboão da Serra – SP PABX 4788-5300
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A Secretaria Municipal de Educação de Taboão da Serra, com base nos artigos 9º, 10 e 11 da Instrução Normativa nº 2/2012, após análise 
pelo superior imediato, dá ampla divulgação dos acúmulos de cargos dos servidores do quadro do magistério. 
 

RF NOME CPF CARGO ESCOLA 1º VÍNCULO ESCOLA 2º VÍNCULO ACÚMULO 

49663 Jonas Rodrigues Pimentel 22.621.098-25 PEB I EMEF Paulo Freire EMEF Tenente Alípio Andrada Serpa LEGAL 
 
 
           Taboão da Serra, 22 de setembro de 2023. 
 
       
                                Dirce Matiko Takano 
                                                                                                                  Secretária Municipal de Educação 
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Em 15/09/2023 
Deferida a solicitação de Laudo Técnico de Avaliação LTA 20/2023. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 24637/2016                       DATA DE VALIDADE: 18/09/2024
RAZÃO SOCIAL: TAP ODONTOLOGIA LTDA         
CNPJ / CPF: 25.196.954/0001-42
ENDEREÇO: ESTRADA SÃO FRANCISCO, 1820 - 7 ANDAR CONJ 702 - PARQUE TABOAO  - TABOÃO DA 
SERRA/SP
RESP. LEGAL E TÉCNICO: THIAGO ARNALDO PERRELLI
CONSELHO PROF.: CRO Nº INSCR: 9438 UF: (SP)
Em 18/09/2023
Deferida a solicitação de Renovação de licença sanitária APM547/2023.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às 
atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências. 

    N. º PROCESSO: 30699/2023      
AUTUADO: FLAVIO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA  
CNPJ / CPF: XXX.800.XXX-XX
ENDEREÇO: ESTRADA SÃO FRANCISCO, 1637 - JARDIM HENRIQUETA  - TABOÃO DA SERRA/SP
Em18/09/2023
DATA DA AUTUAÇÃO: 13/09/2023, Auto de Infração AIF-TS 2135.
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: inciso I e XI, art 122 da Lei Estadual nº 10083/1998, adotado pelo município através 
da Lei Municipal nº 1225/1998.

N.º PROCESSO: 23992/2018     DATA DE VALIDADE: 18/09/2024
RAZÃO SOCIAL: SERVICE WORK LTDA           
CNPJ / CPF: 19.371.777/0002-71
ENDEREÇO: RUA ANTONIO ANTENOR NOGUEIRA, 181 - JARDIM TRES MARIAS  - TABOÃO DA SERRA/
SP
RESP. LEGAL: LUIS GUILHERME CAMPOS PASTORE DE STEFANI   
RESP. TECNICO: ANDREIA APARECIDA ALMEIDA    
CONSELHO PROF.: CRN Nº INSCR: 51994 UF: (SP)
Em 18/09/2023 
Deferida a solicitação de Renovação de Licença Sanitária APA533/2023.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 277943/2018     DATA DE VALIDADE: 18/09/2024
RAZÃO SOCIAL: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.          
CNPJ / CPF: 49.930.514/3017-63
ENDEREÇO: AVENIDA IBIRAMA, 480 - ANEXO RESTAURANTE -PARQUE INDUSTRIAL  - TABOÃO DA 
SERRA/SP
RESP. LEGAL: TIAGO MARTINI BRIDI    
RESP. TECNICO: LUCIANE DE SOUZA FERREIRA DE LOURDES    
CONSELHO PROF.: CRN Nº INSCR: 58323 UF: (SP)
Em 18/09/2023 
Deferida a solicitação de Renovação de Licença Sanitária APA332/2023.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 11092/2021      DATA DE VALIDADE: 18/09/2024
RAZÃO SOCIAL: MANY FARMA FARMACIA E DROGARIA EIRELI       
CNPJ / CPF: 40.717.513/0001-32
ENDEREÇO: RUA PAULO AUGUSTO DE ANDRADE, 243 - JARDIM SÃO JUDAS - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL: LETICIA MEGDA SIQUEIRA 
RESP. TECNICO: MUHIB EL KADRI 
CONSELHO PROF.: CRF  Nº INSCR: 67948 UF: (SP)
Em18/09/2023
Deferida a solicitação de Renovação de Licença Sanitária APP189/2021.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 29937/2023
Autuado: LLINEA SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA 
CNPJ: 16.436.783/0050-79 
Endereço: Rua Islandia, 310 Anexo Refeitório / Pq Industrial Daci - Taboão da Serra/SP. 
Em18/09/2023
Data da Autuação: 11/09/2023, Auto de Infração AIF-TS 2142 
Tipificação da Infração: inciso I, art. 122 da Lei Estadual 10083/1998, adotada pela Lei Municipal 1225/1998.

N.º PROCESSO: 29940/2023
Autuado: ANA CRISTINA BEM CASADOS E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 04.238.892/0001-14 
Endereço: Av Maria Rosa, 31 / Jd Maria Rosa - Taboão da Serra/SP. 
Em18/09/2023
Data da Autuação: 11/09/2023, Auto de Infração AIF-TS 2143 
Tipificação da Infração: inciso I, art 122, Lei Estadual 10083/1                                                                                                                                
998, adotada pela Lei Municipal 1225/1998.

N.º PROCESSO: 24097/2023 
RAZÃO SOCIAL: POWER FITNESS D LTDA      
CNPJ / CPF: 49.949.355/0001-10
ENDEREÇO: AV JOSE DINI, 463 - CHACARA AGRINDUS  - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL: ARYENE CASSILO SANT’ANNA
RESP. TECNICO: LUCAS VIANA DOS SANTOS 
CONSELHO PROF.: CREF  Nº INSCR: 139330-G UF: (SP)
Em19/09/2023
Deferida a solicitação de Licença Sanitária 24097/2023.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 29941/2023 
RAZÃO SOCIAL: MAXIMA SERVICE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS DE HIGIENE 

QUADRO DE PORTARIAS

Nº Ato Nome Cargo Data do Ato

1874 Revogar IVANILDE CARVALHO GONCALVES G.E.D. VII 15/9/2023

1877 Exonerar a Pedido NADIA MARIA DA SILVA A.D.E. 18/9/2023

1878 Comissionamento MARIA CELIA MATOS BARBOSA 
DA SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 18/9/2023

1880 Exonerar ADAIR ALONSO ASSESSOR ESPECIAL 19/9/2023

1881 Nomear ADAIR ALONSO DIRETOR DE DEPARTAMENTO 19/9/2023

1882 Designar MARIA GISLEIDE BATISTA RAIOL COORDENADOR PEDAGÓGICO 19/9/2023

1883 Nomear ELIZETE LIMA DOS SANTOS DIRETOR DE DEPARTAMENTO 19/9/2023

 EXTRATO DA ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTOS

  Licitação: CONCURSO n°001/23-administrativo nº20062/23-objeto resumido:OPERACIONALIZAÇÃO E 
EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE NAS UNIDADES UPA E PSI.As 10:00h de 15/09/23,reuniu-se 
a “COMISSÃO NOMEADA PELA PORTARIA 1676/23” para abertura dos documentos dos licitantes interessados,ou 
sejam,1-ANAESP; 2-AHBB; 3-BENEFICÊNCIA HOSPITALAR; 4-IRMANDADE DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO; 5-INTECS; 6-ZAVANNA e 7-MPD e suspendeu a sessão para melhor análise. (ata publicada na íntegra no 
site:www.ts.sp.gov.br,link licitações).

  RORINEI DOS SANTOS LEAL
Presidente da – Comissão de Julgamento do Concurso de Projetos 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TABOÃO DA SERRA –
GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - COMUNICA:

ERRATA
Na publicação feita em edição 1144 de 01/09/2023 página 16:
N.º PROCESSO: 13535/2009                                
RAZÃO SOCIAL: SAÚDE PET CUIDADOS VETERINÁRIOS LTDA    
CNPJ / CPF: 08.727.564/0001-32
ENDEREÇO: RUA BARBARA CRISTI LEITE, 18 - JD CLEMENTINO -  TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL E TÉCNICO: MARCIA APARECIDA KAZUE YUKE KOZAKA 
CONSELHO PROF.: CRMV Nº INSCR: 6039  UF: (SP)
Em 29/08/2023 
Deferida a solicitação de  renovação de licença sanitária APP 241/2023.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.
Leia-se:
N.º PROCESSO: 13535/2009                                
RAZÃO SOCIAL: SAÚDE PET CUIDADOS VETERINÁRIOS LTDA    
CNPJ / CPF: 08.727.564/0001-32
ENDEREÇO: AV CAETANO BARRELA, 68 - LOJA 1 E 2 - JARDIM DA GLORIA -  TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL E TÉCNICO: MARCIA APARECIDA KAZUE YUKE KOZAKA 
CONSELHO PROF.: CRMV Nº INSCR: 6039  UF: (SP)
Em 29/08/2023 
Deferida a solicitação de  renovação de licença sanitária APP 241/2023.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

ERRATA
Na publicação feita em edição 1146 de 01/09/2023 página 90:
N.º PROCESSO: 27779/2023
RAZÃO SOCIAL: EDIAN SOLUÇÕES LTDA         
CNPJ / CPF: 33.1810.395/0001-00
ENDEREÇO: RUA ANTONIO DE OLIVEIRA SALAZAR, 99 - SOBRELOJA - JARDIM SÃO SALVADOR  - 
TABOÃO DA SERRA/SP
Em 15/09/2023
Em cumprimento ao disposto no Artigo 142 da Lei Estadual 10.083 de 23 de setembro de 1998, adotada pelo 
município através da Lei Municipal 1225 de 15 de outubro de 1998, torna pública a seguinte DECISÃO em Processo 
Administrativo Sanitário, registrado na data de 22/08/2023. 
Número do processo: 27779/2023 
Data da Autuação: 21/08/2023 
Data da Decisão: 04/09/2023 
Tipificação da Infração: itens 8 da Portaria CVS 05/13. 
Decisão Final: defesa deferida, processo arquivado. 
Leia-se:
N.º PROCESSO: 27779/2023
RAZÃO SOCIAL: NSN EDIAN SERVIÇOS DE ALIMENTICIOS LTDA         
CNPJ / CPF: 33.180.395/0003-72
ENDEREÇO: RUA RAFAEL DE MARCO, 22 - PARQUE INDUSTRIAL  - TABOÃO DA SERRA/SP
Em 15/09/2023
Em cumprimento ao disposto no Artigo 142 da Lei Estadual 10.083 de 23 de setembro de 1998, adotada pelo 
município através da Lei Municipal 1225 de 15 de outubro de 1998, torna pública a seguinte DECISÃO em Processo 
Administrativo Sanitário, registrado na data de 22/08/2023. 
Número do processo: 27779/2023 
Data da Autuação: 21/08/2023 
Data da Decisão: 04/09/2023 
Tipificação da Infração: itens 8 da Portaria CVS 05/13. 
Decisão Final: defesa deferida, processo arquivado.

N.º PROCESSO: 3860/2022   
RAZÃO SOCIAL: PAO DE QUEIJO AQUATROS DE MINAS LTDA        
CNPJ / CPF: 12.047.066/0001-16
ENDEREÇO: RUA JOSE DOMINGUES DE MORAES, 278-A - JARDIM DAS OLIVEIRAS - TABOÃO DA 
SERRA/SP
RESP. LEGAL: JOSÉ FIDELIS COSTA  
RESP. TÉCNICO: HENNY PETERSEN  
CONSELHO PROF.: CAU Nº INSCR: A96058-6 UF: (SP)
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RESP. LEGAL:  PATRÍCIA DE MELLO REINGRUBER 
RESP. TÉCNICO:  MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA 
CONSELHO PROF.: CRF   Nº INSCR: 106.845  UF: (SP) 
Em 21/09/2023 
Deferidas as solicitações de baixa de responsabilidade técnica de Luana Ferreira de Lima Pereira - CRF 97.148 
através da APM496/2023, assunção de responsabilidade técnica através da APM497/2023 e de renovação de Licença 
de Funcionamento da Unidade através da APM140/2023. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 1873/2023              DATA DE VALIDADE: 21/09/2024 
RAZÃO SOCIAL: DRUDI E SARNI CLINICA OFTALMOLOGICA TABOAO LTDA      
CNPJ / CPF: 44.157.075/0001-56
ENDEREÇO: ESTRADA KIZAEMON TAKEUTI, 2326 - PARQUE SAO JOAQUIM  - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL: PRISCILLA RODRIGUES DE ALMEIDA DRUDI 
RESP. TECNICO: PRISCILA ALVES NASCIMENTO  
CONSELHO PROF.: CRM  Nº INSCR: 177468 UF: (SP)
Em21/09/2023
Deferida a solicitação de Licença Sanitária 1873/2023.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 9606/2020              DATA DE VALIDADE: 27/04/2024 
RAZÃO SOCIAL: CAMPO CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA PED. OBST. E ODONTOLOGICA LTDA       
CNPJ / CPF: 53.421.608/0001-56
ENDEREÇO: AV ARMANDO ANDRADE, 271 - PARQUE SANTOS DUMONT  - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL: SEIGO KIRIHARA  
RESP. TECNICO: LEANDRO TOMOKAZU KIRIHARA 
CONSELHO PROF.: CRO  Nº INSCR: 124207 UF: (SP)
Em21/09/2023
Deferida a solicitação de Renovação de Licença Sanitária APM476/2022.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 28870/2022
RAZÃO SOCIAL: MICHELI NAHAS MATIELLO           
CNPJ / CPF: 258.709.508-56
ENDEREÇO: AV DR JOSE MACIEL, 331 - SL 02 - JARDIM MARIA ROSA  - TABOÃO DA SERRA/SP
Em 21/09/2023
Cancelamento de processo de licença sanitária. 

N.º PROCESSO: 15092/2020               
RAZÃO SOCIAL: ANOVIS INDUSTRIAL FARMACEUTICA LTDA        
CNPJ / CPF: 19.426.695/0001-04
ENDEREÇO: AV IBIRAMA, 518 EDIF 402 441 442 443 471 - PARQUE INDUSTRIAL DACI   - TABOÃO DA 
SERRA/SP
RESP. LEGAL: FERNANDO DE CASTRO MARQUES   
RESP. TECNICO: HALLEN JIRO YANAGUISSAVA  
CONSELHO PROF.: CREA  Nº INSCR: 5061469691 UF: (SP)
Em21/09/2023
Deferida a solicitação de Laudo Técnico de Avaliação LTA 21/2023.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 20862/2003              DATA DE VALIDADE: 22/09/2024 
RAZÃO SOCIAL: EDMILSON FERREIRA DIAS DA SILVA      
CNPJ / CPF: 05.905.964/0001-00
ENDEREÇO: RUA ANTONIO FRANCISCO DE AZEVEDO FILHO, 133 - CIDADE INTERCAP  - TABOÃO DA 
SERRA/SP
RESP. LEGAL E TÉCNICO: EDMILSON FERREIRA DIAS DA SILVA  
CONSELHO PROF.: CRBIO  Nº INSCR: 109726 UF: (SP)
Em22/09/2023
Deferida a solicitação de Renovação de Licença Sanitária APP484/2023.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 29937/2023
RAZÃO SOCIAL: LLINEA SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA        
CNPJ / CPF: 16.436.783/0050-79
ENDEREÇO: RUA ISLANDIA, 310 - ANEXO REFEITORIO - PARQUE INDUSTRIAL DACI - TABOÃO DA 
SERRA/SP
Em 22/09/2023
Em cumprimento ao disposto no Artigo 142 da Lei Estadual 10.083 de 23 de setembro de 1998, 
adotada pelo município através da Lei Municipal 1225 de 15 de outubro de 1998, torna pública a 
seguinte DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário, registrado na data de 11/09/2023 

Número do processo: 29937/2023 
Data da Autuação: 11/09/2023, Auto de Infração AIF-TS 2142 
Data da Decisão: 22/09/2023 
Tipificação da Infração: inciso I, Art. 122 da Lei Estadual nº 10083/1998 
Decisão Final: defesa indeferida.
 
N.º PROCESSO: 29940/2023                               
RAZÃO SOCIAL: ANA CRISTINA BEM CASADOS E EVENTOS LTDA          
CNPJ / CPF: 04.238.892/0001-14
ENDEREÇO: AV MARIA ROSA, 31 - JARDIM MARIA ROSA  - TABOÃO DA SERRA/SP

Em 22/09/2023 
Em cumprimento ao disposto no Artigo 142 da Lei Estadual 10.083 de 23 de setembro de 1998, adotada pelo 
município através da Lei Municipal 1225 de 15 de outubro de 1998, torna pública a seguinte DECISÃO FINAL em 
Processo Administrativo Sanitário, registrado na data de 11/09/2023 
Número do processo: 29940/2023 
Data da Autuação: 11/09/2023, Auto de Infração AIF-TS 2143 
Data da Decisão: 22/09/2023 
Tipificação da Infração: inciso I, Art. 122 da Lei Estadual nº 10083/1998 

PROFISSIONAL LTDA     
CNPJ / CPF: 11.344.837/0001-74
ENDEREÇO: AV DR. JOSE MACIEL, 810 - JARDIM MARIA ROSA - TABOÃO DA SERRA/SP
Em19/09/2023
Indeferimento de solicitação de Licença Sanitária. 

N.º PROCESSO: 7933/2022     DATA DE VALIDADE: 19/09/2024
RAZÃO SOCIAL: MACEDO TOX COLETA DE EXAMES LTDA          
CNPJ / CPF: 43.289.671/0001-27
ENDEREÇO: RUA ECLIDES PAGANI MARTINS, 63 - JARDIM MITUZI  - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL: IRIS AVELINA DE MACEDO RODRIGUES     
RESP. TECNICO: ROSELAINE LOURENÇO SILVA ASSUNÇÃO    
CONSELHO PROF.: CRBM Nº INSCR: 32862 UF: (SP)
Em 19/09/2023 
Deferida a solicitação de Renovação de Licença Sanitária APM405/2023.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 30693/2023     
RAZÃO SOCIAL: NOGUEIRA & SILVA COMERCIO DE SALGADOS EIRELI ME         
CNPJ / CPF: 09.108.193/0001-73
ENDEREÇO: ROD. REGIS BITTENCOURT, 126 - VILA SANTA LUZIA  - TABOÃO DA SERRA/SP
Em 20/09/2023 
Pelo presente, fica notificada a empresa NOGUEIRA & SILVA COMÉRCIO DE SALGADOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o presente nº 09.108.193/0001-73, de que, na data de 13/09/2023 foi lavrado contra si o Auto de Infração AIF-TS 
1620, em face da constatação das seguintes irregularidades: por fazer funcionar estabelecimento de manipulação 
e comercialização de alimentos sem licença dos órgãos sanitários competentes, configurando infração sanitária e 
colocando em risco a saúde da população, infringindo o seguinte dispositivo legal: inciso I do artigo 122 da Lei 
Estadual 10083/1998, adotada pelo município através da Lei Municipal 1225/1998, fixando o prazo legal de 10 (dez) 
dias, a contar da ciência deste AIF, para a apresentação de defesa ou impugnação, junto à Vigilância Sanitária 
Municipal de Taboão da Serra, localizada na Travessa dos Lírios, 125 - Parque Assunção - Taboão da Serra.

N.º PROCESSO: 30697/2023     
RAZÃO SOCIAL: NOGUEIRA & SILVA COMERCIO DE SALGADOS EIRELI ME         
CNPJ / CPF: 09.108.193/0001-73
ENDEREÇO: ROD. REGIS BITTENCOURT, 126 - VILA SANTA LUZIA  - TABOÃO DA SERRA/SP
Em 20/09/2023
Pelo presente, fica notificada a empresa NOGUEIRA & SILVA COMÉRCIO DE SALGADOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o presente nº 09.108.193/0001-73, de que, na data de 13/09/2023 foi lavrado contra si o Auto de Infração 
AIF-TS 2131, em face da constatação das seguintes irregularidades: por apresentar condições higiênico-sanitárias 
insatisfatórias de funcionamento, configurando infração sanitária e colocando em risco a saúde da população, 
infringindo o seguinte dispositivo legal: artigos 11, 30, 33, 62, 76, 85 da Portaria CVS5 de 2013, fixando o prazo 
legal de 10 (dez) dias, a contar da ciência deste AIF, para a apresentação de defesa ou impugnação, junto à Vigilância 
Sanitária Municipal de Taboão da Serra, localizada na Travessa dos Lírios, 125 - Parque Assunção - Taboão da Serra. 

N.º PROCESSO: 30698/2023     
RAZÃO SOCIAL: JERONIMO MANOEL DA SILVA          
CNPJ / CPF: 10.487.283/0001-00
ENDEREÇO: RUA CHICO MENDES, 45 - JARDIM MARGARIDA  - TABOÃO DA SERRA/SP
Em 20/09/2023
Pelo presente, fica notificada a empresa JERONIMO MANOEL DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o presente nº 
10.487.283/0001-00, de que, na data de 13/09/2023 foi lavrado contra si o Auto de Infração AIF-TS 2191, em face da 
constatação das seguintes irregularidades: por fazer funcionar estabelecimento de manipulação e comercialização 
de alimentos sem licença dos órgãos sanitários competentes, configurando infração sanitária e colocando em risco 
a saúde da população, infringindo o seguinte dispositivo legal: inciso I do artigo 122 da Lei Estadual 10083/1998, 
adotada pelo município através da Lei Municipal 1225/1998, fixando o prazo legal de 10 (dez) dias, a contar da ciência 
deste AIF, para a apresentação de defesa ou impugnação, junto à Vigilância Sanitária Municipal de Taboão da Serra, 
localizada na Travessa dos Lírios, 125 - Parque Assunção - Taboão da Serra.

N.º PROCESSO: 7361/2007                         
RAZÃO SOCIAL: CENTER CARNES TRES BOIS LTDA      
CNPJ / CPF: 68.930.841/0001-31
ENDEREÇO: RUA DO TESOURO, 384 - PARQUE SANTOS DUMONT  - TABOÃO DA SERRA/SP
Em 20/09/2023 
Cancelamento de processo de licença sanitária por alteração de endereço para outro município. 

N.º PROCESSO: 14302/2004                               DATA DE VALIDADE: 20/09/2024
RAZÃO SOCIAL: SILVIA HELENA DA CUNHA         
CNPJ / CPF: 14351640839
ENDEREÇO: RUA COMENDADOR ÂNGELO RINALDI, 105 - SALA 03 - PARQUE SANTOS DUMONT - 
TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL E TÉCNICO: SILVIA HELENA DA CUNHA  
CONSELHO PROF.: CRN Nº INSCR: 79190 UF: (SP)
Em 20/09/2023 
Deferida a solicitação de Renovação de licença sanitária APM621/2022.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 28764/2015         DATA DE VALIDADE: 21/09/2024 
RAZÃO SOCIAL:  CLÍNICA BRASILEIRA DE PSIQUIATRIA EIRELI (Unidade) 
CNPJ / CPF: 03.094.394/0006-97 
ENDEREÇO:  ROD. REGIS BITTENCOURT, 3450 - JD. MIRNA - TABOÃO DA SERRA - SP 
RESP. LEGAL:  PATRÍCIA DE MELLO REINGRUBER 
RESP. TÉCNICO:  FÁBIO SCARAMBONI CANTINELLI 
CONSELHO PROF.: CRM   Nº INSCR: 81.928  UF: (SP) 
Em 21/09/2023 

Deferida a solicitação de renovação de Licença de Funcionamento da Unidade através da APM156/2023. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.
 
N.º PROCESSO: 28764/2015         DATA DE VALIDADE: 21/09/2024 
RAZÃO SOCIAL:  CLÍNICA BRASILEIRA DE PSIQUIATRIA EIRELI (Dispensário) 
CNPJ / CPF: 03.094.394/0006-97 
ENDEREÇO:  ROD. REGIS BITTENCOURT, 3450 - JD. MIRNA - TABOÃO DA SERRA - SP 
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valor de R$1.874,35/jg; *FORCE MEDICAL INDUSTRIA DISTRIBUIDORA LTDA, para o item 2)colchão de sol-
teiro caixa de ovo, no valor de R$85,00/un; conforme consta no quadro resumo, parte integrante do referido processo. 
Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura. Assinado em 18/09/2023. 

Wagner Luiz Eckstein Junior
Secretário Municipal de Administração.

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Pregão eletrônico nº. E-055/2023. Processo administrativo nº. 18936/2023. Objeto: Registro de preços para a “Aquisi-
ção de medicamentos para uso na saúde mental”. Contratante: Prefeitura do Município de Taboão da Serra. Contratada:  
*AGLON COM. REPR.LTDA., para o item : 1) acido valproico 250 mg, no valor de R$ 0,32/com; *ATIVA COM. 
HOSP. LTDA, para o item 26) metilfenido 10mg, no valor de R$0,35/com;*CENTERMEDI COM. P. HOSP. LTDA, 
para o item 8) clonazepam 2mg, no valor de R$0,05/com; *CIAMED DIST. MED. LTDA, para o item 31) nicotina 21 
mg – adesivo tansdermico, no valor de R$ 11,14/un; *CLASSMED PROD. HOSP. LTDA, para o item 17) fenitoina 
50 mg/ml - 5ml, no valor de R$2,22/am; *CM HOSP. S.A, para o item 35) periciazina 4% - solucao oral c/ 20 ml , no 
valor de R$19,61/frs; *CRISTÁLIA P. QUIM. FARM. LTDA, para os itens 03) biperideno 2 mg, no valor de R$0,24/
com; 09) clorpromazina cloridrato 25 mg, no valor de R$0,27/com; 11) codeina 3 mg/ml – sol.oral - 120ml, no valor de 
R$ 33,74/frs; 19) flumazenil 0,1 mg/ml - 5ml, no valor de R$ 5,98/am; 21) haloperidol 5mg, no valor de R$0,11/com; 
22) haloperidol decanoato 70,52 mg/ml – ampola 1ml, no valor de R$ 4,30/am; 23) imipramina 25MG, no valor de 
R$0,43/com; 29) morfina 10mg, no valor de R$0,49/com; 38 ) risperidona 1mg, no valor de R$0,08/com e 44) tramadol 
cloridrato 100mg, no valor de R$2,65/com;  *DF MEDICAL LTDA, para o item 28) midazolam 5 mg/ml - 3ml, no 
valor de R$2,99/am;*DIMEVA DIST. IMP. LTDA, para o item 34) periciazina 10 mg, no valor de R$0,51/com; *DRO-
GAFONTE LTDA, para os itens 04) carbamazepina 200mg, no valor de R$0,16/com; 14) diazepam 10mg, no valor 
de R$0,05/com; 18) fenobarbital 100 mg, no valor de R$0,13/com; 24) levomepromazina 100mg, no valor de R$0,59/
com; 30) naltrexona 50mg, no valor de R$3,60/com; 39) risperidona 2mg, no valor de R$0,09/com e  41) tioridazina 
100mg, no valor de R$1,58/com; *INDMED HOSP. LTDA, para o item 02) amitriptilina, cloridrato 25mg, no valor de 
R$0,04/com; *INOVAMED HOSP. LTDA, para o item 37) quetiapina 25mg, no valor de R$0,09/com; *KENAN MED 
LTDA, para os itens 07) clomipramina 25mg, no valor de R$0,82/com e 42) topiramato 50mg, no valor de R$0,16/com; 
*PARTNER FARMA DISTR. MED LTDA,  para os itens 06) carbonato de litio 300mg, no valor de R$0,19/com e 10) 
clorpromazina cloridrato 100mg, no valor de R$0,27/com; *PONTAMED FARM. LTDA, para o item 40) sertralina 
cloridrato 50mg, no valor de R$0,12/com; *PORTAL LTDA, para o item 33) nortriptilina cloridrato 25mg, no valor de 
R$0,21/com; *SOMA/SP PROD. HOSP. LTDA, para os itens 05) carbamazepina 20 mg/ml – 100 ml – suspensao oral, 
no valor de R$7,00/frs; 15) diazepan 5 mg/ml - 2ml, no valor de R$0,87/am; 16) fenitoina 100mg, no valor de R$0,09/
com; 20) fluoxetina 20mg, no valor de R$0,07/com; 36) prometazina cloridrato 25mg/ml - 2ml, no valor de R$1,70/am e 
43) tramadol cloridrato 50mg, no valor de R$0,16/com, conforme valores constantes do quadro resumo, parte integran-
te do referido processo.. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura. Assinado em 11/09/2023. 

Wagner Luiz Eckstein Junior
Secretário Municipal de Administração.

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

Na publicação do dia 06 de Setembro de 2023, na Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra -  fls. 03 e 04; Justifi-
cativa para Celebração de Parceria  exercício 2023. ONDE SE LÊ: Taboão da Serra, 06 de agosto de 2023, LEIA-SE: 
Taboão da Serra, 06 de setembro de 2023. 

Wagner Luiz Eckstein Junior
Prefeitura de Taboão da Serra

JUSTIFICATIVA PARA TERMO DE FOMENTO – SEMENTES DO AMANHÃ-  EMENDA IMPOSITIVA 
– DEP. MARIA ROSAS - Objeto: Despesas de custeio do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos-A 
Prefeitura de Taboão da Serra, através da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, tem a finalidade de manter 
parcerias para execução de serviços socioassistenciais no exercício  de 2023, considerando que:- O artigo 1º da lei Or-
gânica da Assistência Social – LOAS dispõe que “A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política 
de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado 
de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas.”;- O artigo 15, 
inciso III da mesma Lei, estabelece que é competência do município executar projetos de enfrentamento da pobreza, 
incluindo a parceria com organizações da sociedade civil;- O município apresenta diversas demandas sociais que 
requerem o atendimento com serviços assistenciais de ações continuadas à população em situação de vulnerabilidade 
e risco social, mas não possui equipamentos e recursos humanos especializados para atendimento a tais demandas;- 
A Política Nacional de Assistência Social – PNAS 2004 e a NOB/SUAS estabelecem que a condução da política de 
assistência seja primazia do Estado e que este definirá os serviços complementares a serem executados e financiados 
pela rede socioassistencial;-  A organização PROJETO DE APOIO À CRIANÇA, ADOLESCENTE E À FAMÍLIA 
“SEMENTES DO AMANHÃ”, inscrita no CNPJ sob o nº 22.474.228/0001-56, com sede na Rua João Pires de Camar-
go, nº 207, no bairro Jardim Mirna, no Município de Taboão da Serra/SP – CEP: 06790-240, devidamente inscrita no 
CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social e no CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, obteve através de emenda impositiva da Deputada Maria Rosas, o montante de R$ 350.000,00 (trezentos 
e cinquenta mil reais) para despesas de custeio (GND3) do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.
Sendo assim, somos favoráveis ao Termo de Fomento, nos termos da Lei nº 13.019/2014 e alterações.Taboão da Serra, 
22 de setembro de 2023.

Wagner Luiz Eckstein
Secretário Municipal de Assistência Social

JUSTIFICATIVA PARA TERMO DE FOMENTO – SEMENTES DO AMANHÃ-  EMENDA IMPOSITIVA-
-Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS -A Prefeitura de Taboão da Serra, através da Secretaria 
de Assistência Social e Cidadania, tem a finalidade de manter parcerias para execução de serviços socioassistenciais 
no exercício  de 2023, considerando que:- O artigo 1º da lei Orgânica da Assistência Social – LOAS dispõe que “A 
assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê 
os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para 
garantir o atendimento às necessidades básicas.”;- O artigo 15, inciso III da mesma Lei, estabelece que é competência 
do município executar projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizações da sociedade 
civil;- O município apresenta diversas demandas sociais que requerem o atendimento com serviços assistenciais de 
ações continuadas à população em situação de vulnerabilidade e risco social, mas não possui equipamentos e recursos 
humanos especializados para atendimento a tais demandas;- A Política Nacional de Assistência Social – PNAS 2004 
e a NOB/SUAS estabelecem que a condução da política de assistência seja primazia do Estado e que este definirá os 
serviços complementares a serem executados e financiados pela rede socioassistencial;-  A organização PROJETO 
DE APOIO À CRIANÇA, ADOLESCENTE E À FAMÍLIA “SEMENTES DO AMANHÃ”, inscrita no CNPJ sob 
o nº 22.474.228/0001-56, com sede na Rua João Pires de Camargo, nº 207, no bairro Jardim Mirna, no Município de 
Taboão da Serra/SP – CEP: 06790-240, devidamente inscrita no CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social 
e no CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, obteve através de emenda impositiva, 
disposta na Lei Orçamentária nº 2.440/2023, o montante de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para aquisição de Móveis 
e Equipamentos visando melhoria nos espaços de atendimento na realização do Serviço de Convivência e Fortaleci-

Decisão Final: defesa deferida. Processo arquivado.

N.º PROCESSO: 15093/2020             
RAZÃO SOCIAL: UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL LTDA        
CNPJ / CPF: 60.665.981/0008-94
ENDEREÇO: AV IBIRAMA, 518 EDIF 402 PARTE, ARMZ 442 PARTE - PARQUE INDUSTRIAL DACI   - 
TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL: FERNANDO DE CASTRO MARQUES   
RESP. TECNICO: HALLEN JIRO YANAGUISSAVA  
CONSELHO PROF.: CREA  Nº INSCR: 5061469691 UF: (SP)
Em21/09/2023
Deferida a solicitação de Laudo Técnico de Avaliação LTA 22/2023.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE CONCURSO DE PROJETOS

Aos quinze dias do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte e três, esta comissão, instituída pela portaria 1.676/2.023, 
tendo em sua composição como presidente Rorinei dos Santos Leal, e como membros Durval Toledo, Juliana dos Santos 
Prates e Valdir Torquato Carneiro, se reuniu para começar a avaliar as documentações de credenciamento apresentadas 
por cada Organização Social de Saúde (OSS) qualificada e participante do Concurso de Projetos nº 001/2.023, de 
objeto “Gestão da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) Dr. Akira Tada e Pronto Socorro Infantil de Taboão da 
Serra”. Iniciamos avaliando as documentações de apresentação obrigatória fornecidas por cada empresa e seguindo 
os itens das cláusulas terceira à quinta, do Instrumento do Edital do Concurso de Projetos nº 001/2.023. Identificamos 
ausência da Declaração de Isenção de Imposto de Renda de Exercício Anterior (folhas 4.998 à 5.005) e ausência de 
ata, ou documento similar, onde seja comprovada a aprovação da minuta de contrato pela Comissão Administrativa 
da OSS (folha 5.041), nas documentações do Instituto Nacional de Tecnologia, Educação, Cultura e Saúde (INTECS), 
onde encontramos documentos divergentes dos solicitados. Em sequência, verificamos as propostas orçamentárias das 
cinco OSS participantes para avaliação de economicidade e possíveis discordâncias fiscais, com o solicitado em edital. 
Visualizamos na proposta da INTECS previsão orçamentária destinada ao pagamento de juros e multas, e contratação 
de cargos administrativos em “unidade sede” (folha 5379), pratica essa que pode configurar como taxa administrativa, 
conforme entendimento majoritário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, consolidado na súmula 41. 
Percebemos, também, valor demasiado destinado à investimento na proposta orçamentária da Associação Nacional de 
Apoio ao Ensino, Saúde e Políticas Públicas de Desenvolvimento (ANAESP), somando o montante de R$ 1.277.000,00 
(folhas 1.278 à 1.280), ultrapassando em mais de 50% o teto anual de investimento estabelecido em edital. A comissão 
entendeu então, por unanimidade, pela desclassificação da OSS INTECS e da OSS ANAESP. Dando sequência, a 
comissão avaliou e pontuou, conforme cláusula sexta, as três OSS restantes: Associação Hospitalar Beneficente do 
Brasil (AHBB), Irmandade Santa Casa de Misericórdia de São Bernardo do Campo (SCSBC) e Beneficência Hospitalar 
de Cezário Lange (BHCL). Avaliados todos os sub-itens, tivemos que: a AHBB perdeu 12,5 pontos no sub-item 3.1, 
somando um total de 87,5 pontos; a SCSBC perdeu 2,5 pontos no sub-item 1.3, somando um total de 97,5 pontos e; a 
BHCL perdeu 2,5 pontos no sub-item 1.1, somando um total de 97,5 pontos. Haja visto o empate em pontuação entre 
as OSS SCSBC e BHCL, a comissão há de levar em conta o custo total da proposta financeira de ambas OSS visando 
pelo princípio da economicidade para o Município. Encontramos no custo total anual da OSS SCSBC a quantia de R$ 
53.678.732,04 e no custo total da OSS BHCL a quantia de R$ 53.602.812,10. Por fim, aos vinte dias de setembro de dois 
mil e vinte e três, mediante os fatos descritos acima, a Comissão de Avaliação e Julgamento de Concursos de Projetos 
declara vencedora do Concurso de Projetos nº 001/2.023 a OSS Beneficência Hospitalar de Cezário Lange, por ter 
apresentado menor proposta financeira orçamentária. Observadas e cumpridas as normas da Lei Federal 8.666/1.993; 
observados e cumpridos os termos do Concurso de Projetos nº 001/2.023; e encerrados os trabalhos atribuídos a essa 
comissão, solicitamos a publicação em Imprensa Oficial para contagem de prazo legal dirigido a possível manifestação 
dos participantes e sequente homologação. Taboão da Serra, SP. 21 de Setembro de 2023 . 

Rorinei dos Santos Leal
Presidente. 

Durval Toledo
Membro. 

Juliana dos Santos Prates
Membro . 

Valdir Torquato Carneiro
Membro.

EXTRATO DO 4º ADITIVO CONTRATUAL

Contratante:P.M.T.S.Contratada-SÔNIA DÁU DE CASTILHO E SELMA RAMOS DÁU BERTAGNOLI.Objeto Resu-
mido: Locação de Imóvel para uso da SDE-Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda:Renovação 
por 12 meses, de 18/09/2023 a 17/09/2024, fica autorizado para este novo período o valor de R$202.087,08.Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas contratuais.Licitação:NºS-1338/2019. Assinatura:01/09/2023.

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

 SÔNIA DÁU DE CASTILHO E SELMA RAMOS DÁU BERTAGNOLI
LOCADORES

EXTRATO DO 1º ADITIVO CONTRATUAL

Contratante:P.M.T.S.Contratada-LC DIAS IMOBILIÁRIA LTDA.Objeto Resumido: Locação de Imóvel para uso da 
SEDUC- EMI Pixuquinha:Renovação por 12 meses, de 14/09/2023 a 13/09/2024, fica autorizado para este novo perí-
odo o valor de R$74.874,60.Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais.Licitação:NºS-275/2022. Assi-
natura:13/09/2023.

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

LC DIAS IMOBILIARIA LTDA
LOCADOR

  EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Pregão eletrônico nº. E-032/2023. Processo administrativo nº. 36834/2022. Objeto: Registro de preços para a “Aquisi-
ção de camas hospitalares e colchões caixa de ovo”. Contratante: Prefeitura do Município de Taboão da Serra. Contra-
tada: *PORTAL EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, para o item 1)cama hospitalar manual com colchão, no 
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* JOSÉ ALVES BOMFIM “JOSÉ ALVES”
* FÁBIO COIMBRA DA SILVA “FÁBIO COIMBRA”
• REGIÃO 07:

◦ BRÁULIO FRANCISCO DOS SANTOS “BRÁULIO”
◦ AVILTO MARTINS QUIL “AVILTO QUIL”
◦ JOSÉ AFONSO DA SILVA “AFONSO”

• REGIÃO 08:

◦ ALTIERI DA SILVA “ALTIERI”
◦ CLEITON GRACIANO CAMARGO “CHOCOLATE”
◦ CRISTIANE PEREIRA MOTA “CRIS”

• REGIÃO 09:

◦ JOSIVALDO ALVES DE OLIVEIRA “JÔ UNIVERSAL”

• REGIÃO 10:

* JOSÉ PIRES DOS SANTOS “JOSÉ PIRES”

CANDIDATOS INSCRITOS PARA ELEIÇÕES COMDUMA (SOCIEDADE CIVIL)

CONSELHO PROFISSIONAL:

- OAB/SP - Subseção Taboão da Serra/SP: Comissão de Direito Urbanístico

MOVIMENTOS SOCIAIS

- CNN Taboão e Região - Coletivo de Negros e Negras de Taboão da Serra e Região
- Associação Vitale Depieri
- Associação TaboAfro
- COOPERZAGATI - Cooperativa dos Agentes Ambientais de Taboão da Serra/SP

MOVIMENTOS DE MORADIA

- Associação Habitacional do Bem Viver de Taboão da Serra/SP
- Associação por Moradia Família Feliz de Taboão da Serra/SP
- Movimento Pró-Moradia de Taboão da Serra/SP
- MTST - Movimento dos Trabalhadores Sem Teto
- MST - Movimento Sem Terra de Taboão da Serra/SP

ENTIDADE SINDICAL

- SINDTABOÃO - Sindicato dos Funcionários Públicos Municipais de Taboão da Serra/SP
- Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas de São Paulo

ASSOCIAÇÃO DE BAIRRO

- Associação Amigos de Bairro Jardim Vila Sonia e e Bairros Vizinhos

ENTIDADE EDUCACIONAL

- Faculdade UNIFECAF

ENTIDADE EMPRESARIAL

- Abiatar Construtora e Incorporadora

Relatório de Notificações, Multas e Processos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, 
Habitação e Meio Ambiente (SDUHMA)

Subsecretaria de Planejamento e Controle Urbano

Departamento de Controle e Fiscalização;

Divisão de Aprovação de Projetos e Uso e Ocupação do Solo

Processo: 30.230/2023
Requerente: Thiago Grobas de Morais 
Assunto: Cadastro de Profissional Liberal 
Situação: Deferido 
Data: 15/09/2023

Processo: 30.197/2023
Requerente: Francisco Javier Rodrigo Aragoneses 
Assunto: Certidão de Uso e Ocupação do Solo 
Situação: Deferido 
Data: 15/09/2023

Processo: 30.266/2023
Requerente: Vonetta Keith Martins Santos 
Assunto: Certidão de Uso e Ocupação do Solo 
Situação: Deferido 
Data: 15/09/2023

Processo: 30.137/2023
Requerente: Elevadores Atlas Schindler LTDA.
Assunto: Renovação de Cadastro de Empresa e Engenharia
Situação: Deferido
Data: 19/09/2023

Processo: 30.281/2023
Requerente: Cristina Valdice da Silva

mento de Vínculos e do Serviço de Acolhimento para Adultos e Famílias em situação de rua-Sendo assim, somos favo-
ráveis ao Termo de Fomento, nos termos da Lei nº 13.019/2014 e alterações.Taboão da Serra, 22 de setembro de 2023.

Wagner Luiz Eckstein
Secretário Municipal de Assistência Social

JUSTIFICATIVA PARA TERMO DE FOMENTO – SEMENTES DO AMANHÃ-  EMENDA IMPOSITIVA – 
DEP. PROFª BEBEL- Objeto: Aquisição de Veículo para modernização do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos-A Prefeitura de Taboão da Serra, através da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, tem a finalidade 
de manter parcerias para execução de serviços socioassistenciais no exercício  de 2023, considerando que:- O artigo 1º 
da lei Orgânica da Assistência Social – LOAS dispõe que “A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, 
é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto inte-
grado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas.”;- O artigo 15, 
inciso III da mesma Lei, estabelece que é competência do município executar projetos de enfrentamento da pobreza, 
incluindo a parceria com organizações da sociedade civil;- O município apresenta diversas demandas sociais que 
requerem o atendimento com serviços assistenciais de ações continuadas à população em situação de vulnerabilidade 
e risco social, mas não possui equipamentos e recursos humanos especializados para atendimento a tais demandas;- 
A Política Nacional de Assistência Social – PNAS 2004 e a NOB/SUAS estabelecem que a condução da política de 
assistência seja primazia do Estado e que este definirá os serviços complementares a serem executados e financiados 
pela rede socioassistencial;-  A organização PROJETO DE APOIO À CRIANÇA, ADOLESCENTE E À FAMÍLIA 
“SEMENTES DO AMANHÃ”, inscrita no CNPJ sob o nº 22.474.228/0001-56, com sede na Rua João Pires de Ca-
margo, nº 207, no bairro Jardim Mirna, no Município de Taboão da Serra/SP – CEP: 06790-240, devidamente inscrita 
no CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social e no CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, obteve através de emenda impositiva da Deputada Estadual Professora Bebel, o montante de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) para despesas de Aquisição de Veículo para modernização do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos.Sendo assim, somos favoráveis ao Termo de Fomento, nos termos da Lei nº 13.019/2014 
e alterações.Taboão da Serra, 22 de setembro de 2023.

Wagner Luiz Eckstein
Secretário Municipal de Assistência Social.

JUSTIFICATIVA PARA TERMO DE FOMENTO – SEMENTES DO AMANHÃ-  EMENDA IMPOSITIVA 
– DEP. PAULO ALEXANDRE-Objeto: Incremento às despesas de custeio do Serviço de Convivência e Fortaleci-
mento de Vínculos e do Serviço de Acolhimento para Adultos e Famílias em situação de rua-A Prefeitura de Taboão 
da Serra, através da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, tem a finalidade de manter parcerias para execução 
de serviços socioassistenciais no exercício  de 2023, considerando que:- O artigo 1º da lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS dispõe que “A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social 
não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa 
pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas.”;- O artigo 15, inciso III da mesma Lei, 
estabelece que é competência do município executar projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com 
organizações da sociedade civil;- O município apresenta diversas demandas sociais que requerem o atendimento com 
serviços assistenciais de ações continuadas à população em situação de vulnerabilidade e risco social, mas não possui 
equipamentos e recursos humanos especializados para atendimento a tais demandas;- A Política Nacional de Assis-
tência Social – PNAS 2004 e a NOB/SUAS estabelecem que a condução da política de assistência seja primazia do 
Estado e que este definirá os serviços complementares a serem executados e financiados pela rede socioassistencial;- A 
organização PROJETO DE APOIO À CRIANÇA, ADOLESCENTE E À FAMÍLIA “SEMENTES DO AMANHÃ”, 
inscrita no CNPJ sob o nº 22.474.228/0001-56, com sede na Rua João Pires de Camargo, nº 207, no bairro Jardim Mir-
na, no Município de Taboão da Serra/SP – CEP: 06790-240, devidamente inscrita no CMAS – Conselho Municipal 
de Assistência Social e no CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, obteve através 
de emenda impositiva do Deputado Paulo Alexandre, o montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para incrementar 
as despesas de custeio (GND3) do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e Serviço de Acolhimento 
para Adultos e Famílias em situação de rua.Sendo assim, somos favoráveis ao Termo de Fomento, nos termos da Lei 
nº 13.019/2014 e alterações.Taboão da Serra, 22 de setembro de 2023.

Wagner Luiz Eckstein
Secretário Municipal de Assistência Social

JULIO LORENZO PEREIRA DE GODOY, Coordenador da Comissão Eleitoral do COMDUMA (Conselho Muni-
cipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente), instituída pelo Decreto nº 183/2023, no uso de suas atribuições, 
torna públlica a relação de candidaturas DEFERIDAS,  conforme listagem abaixo:

CANDIDATOS INSCRITOS PARA ELEIÇÕES COMDUMA (REGIÕES)

• REGIÃO 01:

◦ GILMAR EMERSON DA SILVA “GIGANTE”

• REGIÃO 02:

* ROSANGELA APARECIDA DA SILVA “ROSANGELA”
* SILVIO AMARO DE OLIVEIRA JÚNIOR “SILVÃO”

• REGIÃO 03:

◦ ANDERSON LUIS DE OLIVEIRA NASCIMENTO “DR. ANDERSON BORBA”
◦ SHIRLEY SILVA ANDRÉ DE MENEZES “SHIRLEY MENEZES”
◦ LUCIANO CESAR OLIVEIRA “LUCIANO”
◦ VILSON ALARCON ALONSO “VILSON ALONSO”
◦ VITOR MANOEL COSTA DE FREITAS “VITOR MANOEL COSTA DE FREITAS”
◦ SAMIR NAZEM MOURAD “SAMIR MOURAD”

• REGIÃO 04:

◦ MAURÍCIO LOURENÇO DA SILVA “MAURÍCIO LOURENÇO”
◦ JOYCE PASZKO SILVA “JOY PASZKO”

• REGIÃO 05:

◦ WILSON ANTONIO “WILSON ANTONIO”
◦ DONIZETE SAMUEL SANTANA “DONIZETE”

• REGIÃO 06:

* GUILHERME PEREIRA KNUST BREDER “GUI KNUST”
* ANTONIO BARBOSA DE ALEXANDRIA “GRAXINHA”
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Processo: 27.324/2023
Requerente: Cooperativa Habitacional Vida Nova 
Assunto: Certificado de Conclusão 
Situação: Comunique-se 
Data: 22/09/2023

Processo: 22.478/2022
Requerente: Valdeci Luciano 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/21
Situação: Comunique-se
Data: 22/09/2023

Processo: 42.149/2022
Requerente: Antonio de Padua do Nascimento 
Assunto: Desdobro de lote Conforme LC 375/2021
Situação: Comunique – se
Data: 22/09/2023

Processo: 731/2023
Requerente: Joelma Brito Souza dos Santos 
Assunto: Desdobro de lote Conforme LC 375/2021
Situação: Comunique – se
Data: 22/09/2023

Processo: 21.058/2023
Requerente: Antonio Pereira Arrais
Assunto: Cópia de Documentos
Situação: Indeferido
Data: 18/09/2023

Processo: 39.407/2022
Requerente: Willian Koity Fukuhara 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Indeferido 
Data: 18/09/2023

Processo: 14.865/2023
Requerente: Marineusa Queiroz Lopes 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Indeferido 
Data: 19/09/2023

A Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, por intermé-
dio da Coordenadoria de Fiscalização de Obras, notifica 
os proprietários titulares do domínio útil e os possuido-
res a qualquer título abaixo relacionado para que tomem 
ciência das notificações e autuações lavradas pelo des-
cumprimento dos artigos da Lei Complementar 181/09. 
O Auto de Infração será reaplicado enquanto não aten-
dida a notificação.

O prazo para pagamento da multa ou para apresentação 
de defesa contra a sua aplicação é de 30 (trinta) dias, após 
publicação, conforme artigos da Lei – 181/09. 

NOTIFICAÇÃO: 3.724
REQUERENTE: SDUMAH
INFRAÇÃO: AUSÊNCIA DE CONDUTORES DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, EXECUTAR CONDUTOR 
DE ÁGUAS PLUVIAIS SEGUNDO O CÓDIGO DE 
OBRAS. (PRAZO 30 DIAS).

NOTIFICAÇÃO: 3647
CONTRIBUINTE: MARCIO ASSIS DOS SANTOS
INSCRIÇÃO: 3623262.63.20.1572.010.041
INFRAÇÃO: AUSÊNCIA DE PLACA INDICADA DA 
OBRA EM LOCAL VISÍVEL NA OBRA OU CANTEI-
RO;
FALTA DE CÓPIA DO PROJETO APROVADO/ALVA-
RÁ DE OBRA (DE TERRA EDIFICAÇÃO, REFOR-
MA) EM LOCAL ACESSÍVEL DENTRO DO CAN-
TEIRO ATÉ O TERMINO DA OBRA;
PARALISAR SERVIÇOS ATÉ APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTOS QUE REGULARIZA.

NOTIFICAÇÃO: 3.648
CONTRIBUINTE: JOSE CASTRO
INSCRIÇÃO: 3623263.64.74.0268.000.002
INFRAÇÃO: FALTA DE PASSEIO EM TODA EX-
TENSÃO DE TESTADA DO IMOVEL, CIMENTADO, 
NÃO ESCORREGADIÇO E ACESSÍVEL;
REALIZAR CONSERTOS EM PARTES DA CALÇA-
DA.

NOTIFICAÇÃO: 3.638
CONTRIBUINTE: QUIROGLIA PARTICIPAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA
INSCRIÇÃO: 3623263.61.91.0620.000.002
INFRAÇÃO: AUSÊNCIA DE PLACA INDICADA DA 
OBRA EM LOCAL VISÍVEL NA OBRA OU CANTEI-
RO;
FALTA DE CÓPIA DO PROJETO APROVADO/ALVA-
RÁ DE OBRA (DE TERRA EDIFICAÇÃO, REFOR-
MA) EM LOCAL ACESSÍVEL DENTRO DO CAN-
TEIRO ATÉ O TERMINO DA OBRA;

Processo: 20.698/2023
Requerente: Marcio Morgado Nunes de Souza 
Assunto: Certificado de Conclusão 
Situação: Comunique-se
Data: 20/09/2023

Processo: 18.658/2023
Requerente: Toshimitsu Kusuki
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 21/09/2023 

Processo: 18.412/2023
Requerente: Luiz Antonio da Silva
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 21/09/2023

Processo: 17.964/2023
Requerente: Ricieri Miotto Tonan
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 21/09/2023

Processo: 16.493/2023
Requerente: Alexandre Pereira
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 21/09/2023
Processo: 16.688/2021
Requerente: Taboão Center Fones e Serviços Ltda Me
Assunto: Alvará de Edificação
Situação: Comunique-se
Data: 21/09/2023

Processo: 18.380/2023
Requerente: Erivelton Robson de Padua
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 21/09/2023

Processo: 15.091/2022
Requerente: Cláudio José Bento/Outros
Assunto: Desdobro de lote Conforme LC 375/2021
Situação: Comunique – se
Data: 21/09/2023

Processo: 18.672/2023
Requerente: Raquel Azzar
Assunto: Programa de Regularização LC 375/21
Situação: Comunique-se
Data: 21/09/2023

Processo: 13.784/2023
Requerente: Maria Jose dos Santos Calado
Assunto: Programa de Regularização LC 375/21
Situação: Comunique-se
Data: 21/09/2023

 Processo: 5.514/2023
Requerente: Ernesto Seichu Sato
Assunto: Desdobro de lote Conforme LC 375/2021
Situação: Comunique – se
Data: 21/09/2023

Processo: 18.436/2023
Requerente: J F Martins Empreendimentos Imob Ltda
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 21/09/2023

Processo: 18.528/2023
Requerente: Maria Marlene da Silva Vieira
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 21/09/2023

Processo: 13.677/2023
Requerente: Maria Cristina Velasco Lopes 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 22/09/2023

Processo: 19.075/2022 
Requerente: Lucas Romero Guerra 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 22/09/2023

Processo: 16.323/2022
Requerente: Guido Soares e Outro 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/21
Situação: Comunique-se
Data: 22/09/2023

Assunto: Cadastro de Profissional Liberal
Situação: Deferido
Data: 19/09/2023

Processo: 5.126/2022
Requerente: Marcio Gonçalves Delfino
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Deferido
Data: 19/09/2023

Processo: 30.668/2023
Requerente: Bruna França Rodrigues de Araujo 
Assunto: Solicitação 
Situação: Deferido 
Data: 21/09/2023

Processo: 40.904/2022
Requerente: João Lima Simoes
Assunto: Alvará de Edificação
Situação: Comunique – se
Data: 15/09/2023

Processo: 38.400/2016
Requerente: Jose Messias Alves Xavier 
Assunto: Programa de Regularização LC 323/14
Situação: Comunique – se
Data: 15/09/2023

Processo: 10.711/2018
Requerente: Mitra Diocessana de Campo Limpo 
Assunto: Programa de Regularização LC 345/17
Situação: Comunique – se
Data: 15/09/2023

Processo: 28.018/2023
Requerente: Jose Raimundo Souza Santos 
Assunto: Muro de Divisa 
Situação: Comunique – se
Data: 15/09/2023

Processo: 30.238/2023
Requerente: Ailton Gomes de Azevedo 
Assunto: Alvará de Edificação 
Situação: Comunique – se
Data: 15/09/2023

Processo: 37.941/2022
Requerente: Hongyao Li
Assunto: Alvará de Edificação 
Situação: Comunique – se
Data: 15/09/2023

Processo: 18.128/2023
Requerente: Nilton Moreira de Lira 
Assunto: Certificado de Conclusão 
Situação: Comunique – se
Data: 15/09/2023

Processo: 39.397/2022
Requerente: Mariana da Conceição Fontolan 
Assunto: Desdobro de Lote Conforme LC 375/21
Situação: Comunique – se
Data: 15/09/2023

Processo: 39.416/2022
Requerente: Wagner Ferreira Nunes
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique – se
Data: 18/09/2023

Processo: 39.399/2022
Requerente: Marina da Conceição Fontalan
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique – se
Data: 18/09/2023

Processo: 9.133/2023
Requerente: Nelio dos Santos Rocha 
Assunto: Alvará de Obra de Terra 
Situação: Comunique – se
Data: 18/09/2023

Processo: 17.890/2023
Requerente: Valter dos Santos Cota
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique – se
Data: 18/09/2023

Processo: 30.848/2023
Requerente: Mary Ellen Medeiros Candelaria 
Assunto: Cópia de Documentos 
Situação: Comunique – se
Data: 18/09/2023

Processo: 38.407/2022

Requerente: Luiz Antonio Garbini 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique – se
Data: 18/09/2023

Processo: 40.057/2022
Requerente: Marcelo Tomas Fernandes 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique – se
Data: 18/09/2023

Processo: 19.793/2022
Requerente: Maria Ediene Loula Pereira Valadão 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique – se
Data: 18/09/2023

Processo: 2.207/2022
Requerente: Zezinho Pedro Paulichem
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique – se
Data: 18/09/2023

Processo: 13.677/2023
Requerente: Maria Cristiana Velasco Lopes 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique – se
Data: 18/09/2023

Processo: 12.856/2023
Requerente: Jorge William Alves Gouveia 
Assunto: Desdobro de Lote 
Situação: Comunique – se
Data: 19/09/2023

Processo: 12.370/2022
Requerente: Isabel Cristiana Mendonça da Silva Melo
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique – se
Data: 19/09/2023 

Processo: 18.675/2023
Requerente: Marcia Regina Soares 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique – se
Data: 19/09/2023 

Processo: 5.370/2023
Requerente: Spaal Iindústria e Comércio Ltda 
Assunto: Desdobro de Lote Conforme LC 375/21
Situação: Comunique-se
Data: 19/09/2023
 
Processo: 18.128/2023
Requerente: Nilton Moreira de Lira
Assunto: Certificado de Conclusão (Habite-se)
Situação: Comunique-se
Data: 19/09/2023

Processo: 15.433/2023
Requerente: Itau Unibanco S.A
Assunto: Alvará de Reforma 
Situação: Comunique-se
Data: 19/09/2023

Processo: 24.224/2010
Requerente: Vitara Motel Ltda
Assunto: Certificado de Conclusão (Habite-se)
Situação: Comunique-se
Data: 19/09/2023

Processo: 19.441/2023
Requerente: Cooperativa Habitacional Vida Nova
Assunto: Alvará de Reforma
Situação: Comunique-se
Data: 19/09/2023

Processo: 18.299/2022
Requerente: Lindinalva Ferreira de Souza
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique – se
Data: 20/09/2023 

Processo: 2.166/2022
Requerente: Jose Mceli Cavalcante Leite 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique – se
Data: 20/09/2023 

Processo: 38.192/2022
Requerente: Antonio Maria de Souza 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 20/09/2023 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Despacho do Ordenador de Pagamentos

Acolhendo as justificativas das autoridades competentes  responsáveis e ordenadores de despesas de seus órgãos, que 
demonstraram a satisfação do requisito de  relevante razão de interesse público,  de que trata a parte final do artigo 5º 
do  Estatuto das Licitações,  Lei Federal 8.666/93 e demais alterações,  para justificar o pagamento de cada  uma das 
despesas a seguir indicadas,  independentemente da ordem cronológica da respectiva exigibilidade:

a) Despesas  regularmente  empenhadas  relativas  à  Imprensa Oficial  do  Estado de  São Paulo,  Diário Oficial da  
União e  Imprensa Oficial Municipal, essenciais  ao cumprimento do  princípio da publicidade dos atos praticados na 
gestão do governo municipal.

Empresa Documento Fiscal Valor R$

b) Despesas regularmente  empenhadas relativas a serviços de caráter contínuo,  imprescindíveis para o regular fun-
cionamento das  atividades  administrativas do  Município, cuja  inadimplência  acarretaria a interrupção no forneci-
mento de serviços de natureza essencial.

Empresa Documento Fiscal Valor R$

DANIEL NEVES QUEIROS – ME NFS 1239 / 1240 / 1241 1.411.439,36

LF COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA NF 046 12.780,00

RESOLUTE ENGENHARIA LTDA NFS 024 / 028 217.703,49

Departamento Econômico – Financeiro

EXECUÇÃO DE OBRA SEM O DEVIDO ALVARÁ/COMUNICAÇÃO OU EM DESACORDO COM O PROJETO 
APROVADO;
PARALISAR SERVIÇOS ATÉ APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS QUE REGULARIZA. SUJEITO A MULTA 
E SANÇÕES.

NOTIFICAÇÃO: 3.727 
CONTRIBUINTE: CAROLINA COUY PENEDOS
INSCRIÇÃO: 3623.4215.136.095.700.0002
INFRAÇÃO: EXECUÇÃO DE OBRA SEM O DEVIDO ALVARÁ/ COMUNICAÇÃO OU EM DESACORDO COM 
O PROJETO APROVADO

NOTIFICAÇÃO: 3.769
CONTRIBUINTE: JOÃO BAPTISTA FERNANDES NETO
INSCRIÇÃO: 3623.2633.412.228.800.0003
INFRAÇÃO: AUSÊNCIA DE PLACA INDICADA DA OBRA EM LOCAL VISÍVEL NA OBRA OU CANTEIRO;
FALTA DE CÓPIA DO PROJETO APROVADO/ALVARÁ DE OBRA (DE TERRA EDIFICAÇÃO, REFORMA) EM 
LOCAL ACESSÍVEL DENTRO DO CANTEIRO ATÉ O TERMINO DA OBRA;
EXECUÇÃO DE OBRA SEM O DEVIDO ALVARÁ/COMUNICAÇÃO OU EM DESACORDO COM O PROJETO 
APROVADO;

PARALISAR SERVIÇOS ATÉ APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO QUE A REGULARIZE.

Resolução Nº 01, de 15 de setembro de 2023.
“Dispõe sobre a convocação da V Pré-Conferência  Municipal da Pessoa com Deficiência de Taboão da Serra”.

O Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência  - CMPD, no uso de suas atribuições legais, conferida pelas Leis  nº 
1.595/2005 e nº  1.971/10, RESOLVE: 
Art. 1º  Convocar a V Pré-Conferência Municipal da Pessoa com Deficiência de Taboão da Serra. 
§ 1º – A V Pré-Conferência Municipal da Pessoa com Deficiência de Taboão da Serra será realizada no dia 29 de se-
tembro de 2023 – Horário: 9h às 12h - Local: Rua  João  Floriano, 80 – Jardim Vitória.
§ 2º – A V Pré-Conferência Municipal da Pessoa com Deficiência terá como tema:   “CENARIO ATUAL E FUTURO 
NA IMPLEMENTAÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA: CONSTRUINDO UM BRASIL MAIS 
INCLUSIVO”.
E terá 5 (cinco) Eixos temáticos:
EIXO TEMÁTICO I - Estratégias para manter e aprimorar o controle social assegurando a participação das pessoas 
com deficiência:
1. Conjuntura do controle social no Brasil;
2. A participação social e a interação interseccional da pessoa com deficiência;
3. Monitoramento e avaliação de políticas públicas.
Objetivo do Eixo I: Elaborar propostas que auxiliem estrategicamente o aprimoramento da participação social das 
pessoas com deficiência nas diferentes etapas relacionadas às políticas públicas, considerando a conjuntura do país e os 
diversos marcadores sociais da diferença que se intersectam com a deficiência, tais como raça, etnia, gênero, geração, 
território, orientação sexual etc.

EIXO TEMÁTICO II - Garantia do acesso das pessoas com deficiência às políticas públicas e avaliação biopsicossocial 
unificada:
1. Estratégias das Políticas Públicas para promover o acesso das pessoas com deficiência considerando todo o ciclo 
de vida;
2. Desafios da Articulação Interfederativa para a implantação da avaliação biopsicossocial de deficiência;
3. Estratégias para o avanço, transversalidade e perspectiva das Políticas Públicas no processo de inclusão das pessoas 
com deficiência.
Objetivo do Eixo II: Elaborar propostas relacionadas ao acesso das pessoas com deficiência às políticas públicas na 
perspectiva dos direitos humanos, da transversalidade e do cuidado, considerando a avaliação biopsicossocial unifica-
da da deficiência como um dos pilares garantidores da equidade e da inclusão.

EIXO TEMÁTICO III - Financiamento da promoção de direitos da pessoa com deficiência: 
1. Estabelecimento de um Referencial legal de financiamento público para criação do Fundo Nacional dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência;
2. Caminhos para o financiamento de políticas públicas para pessoas com deficiência;
3. Fortalecimento do controle social sobre financiamento das políticas públicas.
Objetivo do Eixo III: Refletir sobre o cenário vigente relativo ao financiamento das políticas públicas e, em seguida, 
dispor propostas para o estabelecimento de um fundo nacional dos direitos das pessoas com deficiência, possíveis ca-
minhos para o aporte de recursos a esse fundo, bem como sobre mecanismos para o acompanhamento e controle social 
da aplicação do financiamento ora proposto.

EIXO TEMÁTICO IV - Cidadania e Acessibilidade: 
1. Capacidade civil e tomada de decisão apoiada; 
2. Sistemas de apoio (direito de acesso à escola, trabalho, saúde, habilitação, reabilitação) e sistemas de proteção 
social;
3. Estratégias para promover o protagonismo político das pessoas com deficiência.
Objetivo do Eixo IV: Propor medidas que garantam a plena implementação da Convenção Internacional dos Direitos 
das Pessoas com Deficiência que apontem o acesso a Direitos em equidade de oportunidades, eliminando barreiras que 
dificultem a participação de pessoas com deficiência e com mobilidade reduzida na sociedade. 
EIXO TEMÁTICO V - Os desafios para a comunicação universal: 
1. Acesso à informação instrumental e tecnológica;
2. Tecnologias assistivas na informação e comunicação;
3. Campanhas educativas de combate ao capacitismo e sobre direitos das pessoas com deficiência.

Objetivo do Eixo V: Elaborar propostas que fortaleçam o desenvolvimento de tecnologias assistivas de informação e 
comunicação nas mídias sociais, visando valorizar o protagonismo das pessoas com deficiência e difundir conheci-
mentos e informações que promovam a inclusão e combata o capacitismo. 
Art. 2º  A V Conferência Municipal da Pessoa com Deficiência de Taboão da Serra, será realizada no dia 20 de outubro 
de 2023, o local e horário será oportunamente divulgado.

Art. 3º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Taboão da Serra, 15 de setembro de 2023.

Sueli Aparecida dos Santos
Presidente do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência
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